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 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 2012-0.070.575-7
Secretaria Municipal de Serviços e Obras - SMSO
Transferência de Recursos Decorrentes do Pagamento com 

recursos do Tesouro – TC nº 0351.052-46/2011 – Execução de 
Obras de Canalização do Córrego Ponte Baixa.

DESPACHO: À vista dos elementos que instruem o presente 
processo, em especial da manifestação de SMSO/ATAJ às fls. 
retro, AUTORIZO a transferência de recursos da conta de pou-
pança n° 2873/013/00002172-0, para a conta do Tesouro Mu-
nicipal, no valor de R$ 48.275,73 (quarenta e oito mil, duzentos 
e setenta e cinco reais e setenta e três centavos), conforme 
indicado pela Assessoria Contábil desta Pasta às fls. 517.

 2014-0.008.702-0
Secretaria Municipal de Serviços e Obras - SMSO
Transferência de Recursos Decorrentes do Pagamento com 

recursos do Tesouro Municipal – TC nº 0396.115-44/2013 (PAC) 
– Execução de obras no Corredor Capão Redondo Campo Limpo 
Vila Sonia.

DESPACHO: À vista dos elementos que instruem o presen-
te processo, em especial da manifestação de SMSO/ATAJ às 
fls. retro, AUTORIZO a transferência de recursos da conta de 
poupança n° 2873/006/00000055-1, para a conta do Tesouro 
Municipal, sendo a importância de R$ 120.245,92 (cento e 
vinte mil, duzentos e quarenta e cinco reais e noventa e dois 
centavos), conforme indicado pela Assessoria Contábil desta 
pasta às fls. 66.

 SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS VIÁRIAS
 2011-0.133.571-4 – PEABRIU TRABALHOS 

COMUNITÁRIOS E AMBIENTAIS
Solicito o comparecimento, no prazo de 10 (dias) dias a 

partir dessa publicação, para entrega dos documentos solici-
tados através do Oficio 001/OBRAS/2017 que trata da regula-
rização da obra de Ligação de Águas Pluviais na Rua Lopes da 
Costa, 782 - Jaçanã, sob pena das providências cabíveis. Deverá 
comparecer à Avenida São João, 473 – 14º andar com Andréa, 
fone: 3397-9710.

2014-0.233.764-3 – JARDIM AMARALINA 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

Solicito o comparecimento, no prazo de 05 (cinco) dias a 
partir dessa publicação, para entrega dos documentos neces-
sários para a lavratura do Termo de Compromisso e Autori-
zação – TCA para a obra de Canalização de Águas Pluviais na 
Rua Alcides Moreira, sob pena de indeferimento por abandono. 
Deverá comparecer à Avenida São João, 473 – 14º andar com 
Andréa, fone: 3397-9710.

mento na data agendada, o interessado deverá se apresentar 
pessoalmente ou indicar representante legal através de 
procuração específica.

COMUNIQUE-SE:252/DECONT-2/GTAIA-IND/2017 – PA: 
2015-0.073.211-3 Interessado VALFLON IND. E COM. DE 
VALVULAS E CONEXÕES INDUSTRIAIS LTDA-ME. – Soli-
citação da Licença Ambiental Prévia e Instalação. O Grupo 
Técnico de Avaliação de Impactos Ambientais e Atividades 
Industriais no uso de suas atribuições legais e considerando 
a legislação vigente e os procedimentos adotados em SVMA, 
solicita: 1.) Prezado(s) Informamos que para o prosseguimento 
da solicitação da Licença Ambiental Prévia e Instalação, faz-
-se necessário apresentar documentação referente ao CNAE 
2813-5/00, Fabricação de válvulas, registros e dispositivos 
semelhantes, peças e acessórios. - Não sendo o proprietário da 
empresa o responsável pela autuação do Processo, apresentar 
procuração com firma reconhecida em Cartório; - Não sendo o 
interessado o proprietário do imóvel, título que confere direito 
à sua utilização; inclusive, neste caso, expressa declaração do 
proprietário concordando com a instalação da atividade ou em-
preendimento; - ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) 
do responsável técnico pelo preenchimento das informações 
técnicas contidas no formulário MCE; - Laudo de ruído confor-
me NBR 10.151; - Plantas baixas e/ou croquis elucidativos das 
instalações da empresa; - Licenças anteriores, autorizações e/ou 
manifestação técnica de outros órgãos, se houver; - Certidão do 
Sistema de Esgotamento Sanitário emitida pela SABESP; - Cer-
tificado de Movimentação de Resíduos de Interesse Ambiental 
(CADRI); - Publicação para requerimento de licenças ambientais 
em jornal oficial, bem como em periódico regional ou local de 
grande circulação, de acordo com o Art. 2º da Resolução CO-
NAMA nº 281/2001. Deverá ser seguido modelo da Resolução 
CONAMA 06/86 e ser entregue após a autuação do processo 
administrativo. (Somente no caso de solicitação de “Declaração 
de Atividade Isenta de Licenciamento Ambiental” não é neces-
sária publicação); OBS: requereu junto a SVMA a regularização 
da licença de operação. - Comprovante de pagamento do bole-
to. 2.)Encaminho em anexo, o boleto para o pagamento 
da guia de recolhimento referente a analise de processo. 
O prazo máximo para o pagamento é de cinco (5) dias 
corridos a partir da data de emissão. 3.)Prazo para atendi-
mento: 30 dias contados a partir da data da publicação no DOC, 
na SVMA/Protocolo, situado à Rua do Paraíso, 387, Paraíso - SP, 
CEP 04103-000, no horário das 8:00 às 17:00 h. Assim sendo, 
de acordo com a Deliberação CONSEMA NORMATIVA 01/2014. 
4.)Informamos que o referido P.A. será INDEFERIDO, caso 
V.S.a não se manifeste no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias para a apresentação dos esclarecimentos solicitados. 
OBS: poderá ser agendado atendimento para dirimir eventuais 
dúvidas quanto ao comunique-se no Expediente do DECONT/
GTAIA-IND, através do telefone 5187-0346 (Técnico Responsá-
vel Rodrigo Rossi Zanluchi). Para a realização do atendimento 
na data agendada, o interessado deverá se apresentar pesso-
almente ou indicar representante legal através de procuração 
específica.

da Resolução CONAMA 06/86, adaptado á Secretaria do Verde 
e Meio Ambiente; - Comprovante do boleto de pagamento 
da guia de recolhimento referente a analise de processo. O 
prazo máximo para o pagamento é de cinco (5) dias úteis a 
partir da data de emissão. 2.)Prazo para atendimento: 30 dias 
contados a partir da data da publicação no DOC, na SVMA/
Protocolo, situado à Rua do Paraíso, 387, Paraíso - SP, CEP 
04103-000, no horário das 8:00 às 17:00 h. Assim sendo, de 
acordo com a Deliberação CONSEMA NORMATIVA 01/2014. 
3.)Informamos que o referido P.A. será INDEFERIDO, caso 
V.S.a não se manifeste no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias para a apresentação dos esclarecimentos solici-
tados. OBS:poderá ser agendado atendimento para dirimir 
eventuais dúvidas quanto ao comunique-se no Expediente do 
DECONT/GTAIA/IND, através do telefone 5187-0346 (Técnica 
Responsável: Lunalva Azevedo Neves). Para a realização do 
atendimento na data agendada, o interessado deverá se apre-
sentar pessoalmente ou indicar representante legal através de 
procuração específica.

COMUNIQUE-SE: 253/DECONT-2/GTAIA-IND/2017 
– PA: 2015-0.169.285-9 - Interessado: SCORPIOS INDUS-
TRIA METALURGICA LTDA – Solicitação de Licença Ambien-
tal. O Grupo Técnico de Avaliação de Impactos Ambientais 
de atividades Industriais no uso de suas atribuições legais e 
considerando a legislação vigente e os procedimentos ado-
tados em SVMA, solicita: 1.) Prezados (as) Informamos que 
para o prosseguimento da solicitação de Licença Ambiental, 
referente ao CNAE 2532-2/01 produção de artefatos estam-
pados de metal, faz-se necessário apresentar as seguintes 
documentações: - Apresentar procuração com firma reconhe-
cida em cartório nos casos em que o responsável pela autua-
ção do processo não é o proprietário da empresa. Procuração 
venceu em 31/03/2017; - Apresentar esclarecimentos sobre 
as metragens da área construída, as medidas que constam 
no IPTU e no Auto de Licença de Funcionamento diferem no 
que foi informado no formulário de autuação do processo; - 
Apresentar contrato de locação especificando a finalidade do 
uso do imóvel e a declaração do proprietário concordando 
com a atividade a ser exercida no local – com firma reco-
nhecida em cartório. - Apresentar memorial de caracterização 
do empreendimento (MCE); -Apresentar ART do responsável 
técnico pelo preenchimento das informações técnicas conti-
das no formulário MCE ou documento correlato; - Apresentar 
documentação referente a emissão de ruídos de acordo com 
a NBR 10151, juntamente com a ART de serviço do profis-
sional que realizou o laudo; - Apresentar esclarecimentos 
e documentação sobre os equipamentos de forno elétrico, 
existe processo de têmpera, galvanoplastia no processo 
produtivo da empresa, ou processos de galvanoplastia, ou 
qualquer tipo de tratamento térmico? - Apresentar Certidão 
do Sistema de Esgotamento Sanitário emitida pela SABESP; - 
Apresentar documentação referente ao destino final dos resí-
duos sólidos (Ex: Notas fiscais da empresa que recolha os re-
síduos produzidos informados no MCE em que a destinação 
é “reciclagem e reutilização”); - Apresentar o Comprovante 
de Regularidade da Edificação: (Ex: Planta Aprovada com o 
respectivo “habite-se”, Auto de Vistoria, Auto de Conclusão 
ou Certificado de Conclusão; Planta Conservada com o 
Alvará de Conservação Correspondente; Planta regularizada 
com o Auto de Regularização correspondente; Certificado de 
Mudança de Uso e peça gráfica correspondente; Ou - Apre-
sentar o Auto de Licença de Funcionamento que poderá ser 
aceito desde que não ocorram alterações: referente ao tipo 
ou característica da atividade; do CCM da Empresa; da razão 
Social da Empresa; Na Edificação; - Apresentar comprovante 
de pagamento da ART de serviço; 2.)Prazo para atendimento: 
30 dias contados a partir da data da publicação no DOC, 
na SVMA/Protocolo, situado à Rua do Paraíso, 387, Paraíso 
- SP, CEP 04103-000, no horário das 8:00 às 17:00 h. Assim 
sendo, de acordo com a Deliberação CONSEMA NORMATIVA 
01/2014. 3.)Informamos que o referido P.A. será INDEFE-
RIDO, caso V.S.a não se manifeste no prazo máximo de 
30 (trinta) dias para a apresentação dos esclarecimen-
tos solicitados. 4.) OBS:poderá ser agendado atendimento 
para dirimir eventuais dúvidas quanto ao comunique-se 
no Expediente do DECONT/GTAIA-IND, através do telefone 
5187-0346 (Técnico Responsável Haroldo Antunes Chagas). 
Para a realização do atendimento na data agendada, o 
interessado deverá se apresentar pessoalmente ou indicar 
representante legal através de procuração específica.

COMUNIQUE-SE:254/DECONT-2/GTAIA-IND/2017 – PA: 
2015-0.160.079-2 - Interessado TRANSFORMADORES LÍ-
DER IND. E COM. LTDA. – Solicitação da Renovação da Licença 
Ambiental de Operação.

O Grupo Técnico de Avaliação de Impactos Ambientais 
e Atividades Industriais no uso de suas atribuições legais 
e considerando a legislação vigente e os procedimentos 
adotados em SVMA, solicita: 1.) Prezado(s) Informamos 
que para o prosseguimento da solicitação da Renovação da 
Licença Ambiental de Operação, faz-se necessário apresentar 
documentação referente ao CNAE 2710-4/02, Fabricação de 
transformadores, indutores, conversores, sincronizadores e se-
melhantes, peças e acessórios. - Memorial de Caracterização 
de Empreendimento – MCE preenchido em sua totalidade no 
padrão da SVMA; - ART (Anotação de Responsabilidade Téc-
nica) do responsável técnico pelo preenchimento das infor-
mações técnicas contidas no formulário MCE; - Esclarecimen-
to da destinação do resíduo referente ás tintas utilizadas no 
processo produtivo; - Laudo de ruído conforme NBR 10.151; 
- Certidão do Sistema de Esgotamento Sanitário emitida pela 
SABESP e uma cópia da conta de água recente; - Certificado 
de Movimentação de Resíduos de Interesse Ambiental (CA-
DRI); - Publicação para requerimento de licenças ambientais 
em jornal oficial, bem como em periódico regional ou local de 
grande circulação, de acordo com o Art. 2º da Resolução CO-
NAMA nº 281/2001. Deverá ser seguido modelo da Resolução 
CONAMA 06/86 e ser entregue após a autuação do processo 
administrativo. (Somente no caso de solicitação de “Decla-
ração de Atividade Isenta de Licenciamento Ambiental” não 
é necessária publicação); OBS: requereu junto a SVMA a 
regularização da licença ambiental de operação; - Compro-
vante de pagamento do boleto. 2.)Encaminho em anexo, 
o boleto para o pagamento da guia de recolhimento 
referente a analise de processo. O prazo máximo para o 
pagamento é de cinco (5) dias corridos a partir da data 
de emissão. 3.)Prazo para atendimento: 30 dias contados 
a partir da data da publicação no DOC, na SVMA/Protocolo, 
situado à Rua do Paraíso, 387, Paraíso - SP, CEP 04103-000, 
no horário das 8:00 às 17:00 h. Assim sendo, de acordo com 
a Deliberação CONSEMA NORMATIVA 01/2014. 4.)Informa-
mos que o referido P.A. será INDEFERIDO, caso V.S.a não 
se manifeste no prazo máximo de 30 (trinta) dias para 
a apresentação dos esclarecimentos solicitados. OBS: 
poderá ser agendado atendimento para dirimir eventuais 
dúvidas quanto ao comunique-se no Expediente do DECONT/
GTAIA-IND, através do telefone 5187-0346 (Técnico Respon-
sável Rodrigo Rossi Zanluchi). Para a realização do atendi-

item 6 do MCE; 8.) Contrato de locação e declaração do pro-
prietário do imóvel concordando com a instalação; 9.) Certidão 
do Sistema de Esgotamento Sanitário emitida pela SABESP 
e cópia da conta mensal de serviços de água e/ou esgoto; 
10.) Certificado de Movimentação de Resíduos de Interesse 
Ambiental (CADRI), emitido pela CETESB, se for o caso; 11.) 
Publicação para requerimento de licenças ambientais em jor-
nal oficial, bem como em jornal regional de grande circulação, 
de acordo com o Art. 2º da Resolução CONAMA nº 281/2001. 
Deverá ser seguido modelo da Resolução CONAMA 06/86, 
adaptado à Secretaria do Verde e Meio Ambiente; 12.) Com-
provante do pagamento dos boletos referentes ao preço pú-
blico de análise pela Licença Ambiental de Operação (Regula-
rização), conforme artigo 8º da Resolução nº 179/CADES/2016 
de 16 de março de 2016. Obs.: Os boletos tem validade de 5 
dias corridos da data de emissão. OBS.:1 Informamos que o 
referido P.A. será INDEFERIDO, caso V.S.ª não se manifeste no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da data da 
publicação no DOC, na SVMA/PROTOCOLO, situado na Rua do 
Paraíso, 387 (térreo), Paraíso - SP, CEP 04103-000, no horário 
das 8:00 às 17:00 h. OBS.:2 poderá ser agendado atendimento 
para dirimir eventuais dúvidas quanto ao comunique-se no 
Expediente do DECONT/GTAIA-IND, através do telefone 5187-
0346 (Técnico Responsável: Fabiano). Para a realização do 
atendimento na data agendada, o interessado deverá se apre-
sentar pessoalmente ou indicar representante legal através de 
procuração específica.

COMUNIQUE-SE: 256/DECONT-2/GTAIA-IND/2017 – 
PA: 2015-0.239.001-5 Interessado: MOLECULAS INDUS-
TRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS PARA BRINQUEDOS 
LTDA - EPP. – Solicitação da Licença Ambiental de Operação 
(Regularização). O Diretor da Divisão Técnica de Licenciamen-
to Ambiental no uso de suas atribuições legais e considerando 
a legislação vigente e os procedimentos adotados em SVMA, 
solicita: 1.) Informamos que para o prosseguimento da solici-
tação da Licença Ambiental de Operação (Regularização), faz-
-se necessário apresentar documentação relacionada abaixo. - 
O interessado deverá apresentar o Documento Comprobatório 
da Regularidade da Edificação para o uso pretendido (Artº 25 
§ 1º e 2º do Decreto 49.969/08), como: • Planta aprovada com 
o respectivo “Habite-se”, Auto de Vistoria, Auto de Conclusão 
ou Certificado de Conclusão; • Planta conservada com o 
Alvará de Conservação correspondente; • Planta regularizada 
com o Auto de Regularização correspondente; • Certificado de 
Mudança de Uso e peça gráfica correspondente; -Apresentar 
Auto de Licença de Funcionamento para empreendimentos 
em atividade, ou Certidão da Prefeitura Municipal (declarando 
que o local e o tipo de empreendimento ou atividade estão em 
conformidade com a legislação aplicável ao uso e ocupação 
do solo); - Título de propriedade atualizado do imóvel (IPTU ou 
matrícula); - Plantas Baixas e/ou croquis elucidativos das ins-
talações da empresa, legível; - O Memorial de Caracterização 
do Empreendimento – MCE, devidamente preenchido e assina-
do por profissional habilitado e acompanhadas de cópias da 
carteira do CREA/SP e Respectiva Anotação de Responsabilida-
de Técnica - ART; - Certificado de Movimentação de Resíduos 
de Interesse Ambiental-CADRI; - Conforme informado no MCE: 
processo de pigmentação, e matérias primas: solvente e óleo 
plastificante, solicito maiores esclarecimentos e comprovantes 
quanto a destinação adequada dos resíduos sólidos gerados 
no processo de produção (classe, quantidade, e armazena-
mento); – Relatório de ensaio de medição de ruído do em-
preendimento em operação, de acordo com a NBR 10.151 
(Avaliação acústica do ruído em áreas habitadas, visando o 
conforto da comunidade-Procedimento); - Comprovante do 
boleto de pagamento da guia de recolhimento referente a 
analise de processo. O prazo máximo para o pagamento é de 
cinco (5) dias úteis a partir da data de emissão; - Publicação 
para requerimento de Regularização da Licença Ambiental de 
Operação em Jornal Oficial, bem como em Periódico Regional 
ou Local de Grande Circulação, de acordo com o Art. 2º da 
Resolução CONAM nº 281/2001. Deverá ser seguido modelo 
da Resolução CONAMA 06/86, adaptado á Secretaria do 
Verde e Meio Ambiente. 2.)Prazo para atendimento: 30 dias 
contados a partir da data da publicação no DOC, na SVMA/
Protocolo, situado à Rua do Paraíso, 387, Paraíso - SP, CEP 
04103-000, no horário das 8:00 às 17:00 h. Assim sendo, de 
acordo com a Deliberação CONSEMA NORMATIVA 01/2014. 
3.)Informamos que o referido P.A. será INDEFERIDO, caso 
V.S.a não se manifeste no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias para a apresentação dos esclarecimentos solici-
tados. OBS:poderá ser agendado atendimento para dirimir 
eventuais dúvidas quanto ao comunique-se no Expediente do 
DECONT/GTAIA/IND, através do telefone 5187-0346 (Técnica 
Responsável: Lunalva Azevedo Neves). Para a realização do 
atendimento na data agendada, o interessado deverá se apre-
sentar pessoalmente ou indicar representante legal através de 
procuração específica.

COMUNIQUE-SE: 255/DECONT-2/GTAIA-IND/2017 – PA: 
2015-0.242.771-7 Interessado: ALVES CARVALHO COMER-
CIO DE MATERIAIS P/ CONSTRUÇÕES LTDA. – Solicitação 
da Renovação da Licença Ambiental de Operação. O Diretor 
da Divisão Técnica de Licenciamento Ambiental no uso de suas 
atribuições legais e considerando a legislação vigente e os 
procedimentos adotados em SVMA, solicita: 1.)Informamos que 
para o prosseguimento da solicitação da Renovação da Licença 
Ambiental de Operação, faz-se necessário apresentar documen-
tação relacionada abaixo. - O interessado deverá apresentar 
o Documento Comprobatório da Regularidade da Edificação 
para o uso pretendido (Artº 25 § 1º e 2º do Decreto 49.969/08), 
como: • Planta aprovada com o respectivo “Habite-se”, Auto 
de Vistoria, Auto de Conclusão ou Certificado de Conclusão; 
• Planta conservada com o Alvará de Conservação correspon-
dente; • Planta regularizada com o Auto de Regularização cor-
respondente; • Certificado de Mudança de Uso e peça gráfica 
correspondente; -Apresentar Auto de Licença de Funcionamento 
para empreendimentos em atividade, ou Certidão da Prefeitura 
Municipal (declarando que o local e o tipo de empreendimento 
ou atividade estão em conformidade com a legislação aplicável 
ao uso e ocupação do solo);

- Plantas Baixas e/ou croquis elucidativos das instalações 
da empresa;

- O Memorial de Caracterização do Empreendimento 
– MCE; Itens 14 e 11, devidamente preenchidos e assinado 
por profissional habilitado e acompanhadas de cópias da 
carteira do CREA/SP e Respectiva Anotação de Responsabili-
dade Técnica-ART; - Maiores esclarecimentos e comprovantes 
quanto a destinação adequada dos resíduos sólidos gerados 
no processo de produção (classe, quantidade, e armazena-
mento); - Certificado de Movimentação de Resíduos de Inte-
resse Ambiental-CADRI; - Cópia da Certidão de Esgotamento 
Sanitário emitida pela SABESP e a cópia da conta mensal de 
água e esgoto do imóvel; – Relatório de ensaio de medição 
de ruído do empreendimento em operação, de acordo com a 
NBR 10.151 (Acústica_Avaliação do ruído em áreas habitadas, 
visando o conforto da comunidade-Procedimento); - Publica-
ção para requerimento da Renovação da Licença Ambiental de 
Operação em Jornal Oficial, bem como em Periódico Regional 
ou Local de Grande Circulação, de acordo com o Art. 2º da 
Resolução CONAM nº 281/2001. Deverá ser seguido modelo 
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Relatório da Administração
Senhores Acionistas,
Nos termos das disposições legais a Administração da Prodam submete a 
apreciação dos senhores o Relatório com as Demonstrações Contábeis, 
constando os principais índices econômicos e financeiros devidamente 
analisados referentes ao exercício do ano de 2016.
Apresentação: Organizações públicas e privadas operam em um ambiente 
de complexidade crescente, com mudanças cada vez mais rápidas e 
imprevisíveis. Para elas, se torna crítica a capacidade de desenvolver 
produtos, entregar serviços e inovar de forma cada vez mais acelerada. 
A transformação da sociedade da informação em sociedade digital redefine 
a maneira como as organizações interagem com seus cidadãos, seus 
clientes e entre si, tendo como base tecnologias que promovem conexões 
entre pessoas, negócios e coisas (que tende a crescer com a ampliação do 
conceito de internet das coisas). As inovações não ocorrem mais 
exclusivamente em função das grandes corporações ou dos governos, mas 
sim em todos os setores da sociedade. Uma importante questão que se 
coloca hoje é sobre o papel que cabe às empresas públicas neste cenário. 
Por outro lado, o setor público possui demandas específicas que o setor 
privado não consegue atender satisfatoriamente. Deixar tudo isso 
simplesmente na mão de terceiros implica, muitas vezes, que cada gestor 
público busque solução apenas para o seu problema específico, sem 
pensar na integração e no todo. Entendemos que a PRODAM é a entidade 
técnica e integradora estratégica de soluções de tecnologia da informação 
e comunicação e, portanto, não é fornecedora comum de serviços para a 
Prefeitura mas, sim, um ator estratégico na condução da política municipal 
de TI. Nesse sentido, apresentamos a seguir, as Demonstrações Contábeis 
que refletem o crescimento e as conquistas no ano de 2016.
Demonstrações Contábeis de 2016: 1. Contexto: Conforme se observa 
no Gráfico 1, com exceção do mês de julho/2016 que houve uma variação 
significativa, todo o restante do exercício de 2016 as contas de receita de 
despesa se mantiveram em equilíbrio.

Gráfico 1 - Demonstrativo de Resultado Econômico
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O modelo comercial adotado pela PRODAM com múltiplos contratos está 
amadurecendo, sobretudo em termos de transparência, as informações 
necessárias à sistematização de custos estão sendo automatizadas 
e permitirão uma alocação mais eficiente de custos no decorrer de 2017 
com a finalização da implantação do ERP. Esta medida facilitará o 
relacionamento com clientes e agilizará os processos de faturamento e de 
cobrança. Conseguimos investir no decorrer do ano de 2016 o montante 
de R$ 19.088 milhões (Gráfico 2), investimentos esses executados com 
recursos próprios.

Gráfico 2 - Fluxo Anual de Investimentos x Aporte de Capital
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Mesmo utilizando R$ 19.088 milhões para investimentos com recursos 
próprios, a empresa ainda conseguiu encerrar o ano de 2016 com 
disponibilidade de caixa da ordem de R$ 48,489 milhões, conforme se 
observa no Gráfico 3, reforçando o aspecto de não dependência do 
Tesouro Municipal. O reforço das disponibilidades ocorreu somente no final 
do exercício de 2016.

Gráfico 3 - Saldos Mensais de Caixa
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O Lucro Líquido do Exercício de 2016 foi o maior alcançado nos últimos 
9 anos, conforme pode ser demonstrado no Gráfico 4.

Gráfico 4 - Lucro Líquido do Exercício
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O Prazo Médio para recebimento de Faturas apresentou uma queda de 22 
dias se comparado com o exercício de 2015, mas se comparado com o ano 
de 2009 que foi quando recebemos em menor tempo, teremos um 
crescimento de 26 dias (Gráfico 5), esse atraso representa um travamento 
no fluxo de caixa e no pagamento aos fornecedores, que passou de 52 dias 
em 2014 para 67 dias em 2016, isso pode ser observado no Gráfico 6.

Gráfico 5 - Prazo Médio de Recebimento de Faturas
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Gráfico 6 - Prazo Médio de Pagamento de Faturas
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O Gráfico 7 - Margem de Lucro, nos mostra que de 2014 para cá que a 
empresa está tendo um ganho nas prestações de serviço, isso demonstra 
também uma maturidade na prestação de serviço descentralizada.

Gráfico 7 - Margem de Lucro
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O Índice de Liquidez Corrente, Gráfico 8, mostra de desde 2013 a empresa 
está trabalhando com capital de giro superior para saldar suas dívidas de 
curto prazo, ou seja para cada um real de dívida a empresa possui 2 reais 
para saldar esses compromissos.

Gráfico 8 - Índice de Liquidez Corrente
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O indicador EBTIDA, que mostra o Lucro antes dos impostos, juros, 
depreciação e amortização, mostra que em 2016 houve uma queda de 
praticamente 75% em relação ao ano de 2015 em virtude de um resultado 
positivo que houve no resultado financeiro, deixando o resultado 
operacional mais baixo que nos anos anteriores.

Gráfico 9 - EBTIDA
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O resultado do fechamento do Acordo de Desempenho Institucional (CDI) 
para os exercícios de 2015/2016 no âmbito da Junta Orçamentária e 
Financeira (JOF) que foi firmado com a PRODAM, mostra um resultado 
favorável em 2 dos itens comparados, sendo que as despesas com pessoal 
está com uma variação de 5,53% para que a meta seja atendida, conforme 
podemos observar no Gráfico 10.

Gráfico 10 - Comparativo do Acordado no CDI com o Realizado
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As Demonstrações Contábeis completas relativas ao exercício de 2016 
estão apresentadas a seguir:

Balanços Patrimoniais em 31 de dezembro de 2016 e 2015 (Valores em R$)

Ativo Nota 2016 2015
Circulante
 Disponibilidades (3) 48.506.741,23 41.409.908,58

 Contas a receber de clientes (4) 83.746.729,06 95.087.509,38

 Impostos e contribuições

  a recuperar 9.269.377,73 3.342.521,43

 Estoque 85.427,87 56.101,47

 Despesas antecipadas 1.114.455,47 1.292.836,15

 Outras contas a receber 2.405.674,78 1.258.303,19

Total do Ativo Circulante 145.128.406,14 142.447.180,20
Não-Circulante
 Restituições requeridas (10.a) 7.440.457,95 7.440.457,95

 Depósito judicial p/recursos (10.b) 9.704.575,25 9.479.184,15

 Outros valores a receber (10.c) 4.991.202,94 4.313.073,11

 Despesas antecipadas 102.731,59 219.398,23

 Outros valores (10.d) 10.308.064,80 7.255.010,32

 Investimentos 1.036,09 1.036,09

 Imobilizado (8) 50.680.396,12 47.991.575,56

 Intangível (9) 16.267.423,32 16.264.047,87

Total do Ativo Não-Circulante 99.495.888,06 92.963.783,28

  
Total do Ativo 244.624.294,20 235.410.963,48

Passivo e Patrimônio Líquido Nota 2016 2015
Circulante
 Fornecedores (11) 41.655.461,28 36.894.411,50

 Ordenados e salários a pagar 599.373,00 28.341,85

 Contas a pagar 1.004.184,29 849.831,27

 Contribuições sociais a recolher 7.084.568,86 6.365.743,45

 Impostos a pagar 3.298.586,12 2.849.361,41

 Parcelamento de débitos fiscais 690.462,36 -

 Provisão para férias e encargos (2g) 16.036.559,58 14.340.990,86

 Adiantamentos Recebidos 76.590,00 919.080,00

 Provisão IRPJ/CSLL - 237.959,06

Total do Passivo Circulante 70.445.785,49 62.485.719,40
Não-Circulante
 Parcelamento de

  débitos fiscais (12) 4.936.291,78 22.382.732,90

 Provisão contingênciais

  fiscais/trabalhista/cíveis (13) 38.708.044,83 26.011.238,76

 Adiantamentos Recebidos - 76.590,00

Total do Passivo Não-Circulante 43.644.336,61 48.470.561,66
Patrimônio Líquido
 Capital social 245.387.986,05 225.387.985,36

 Adiantamento para aumento

  de capital - 20.000.000,00

 Reservas de capital 72.047,58 72.047,58

 Ajuste avaliação patrimonial 14.092.511,93 17.168.407,37

 Prejuízos acumulados (129.018.373,46) (138.173.757,89)

Total do Patrimônio LÍquido 130.534.172,10 124.454.682,42
Total do Passivo
 e Patrimônio Líquido 244.624.294,20 235.410.963,48

Demonstrações de Resultados 
Exercícios Findos em 31 de dezembro de 2016 e 2015 (Valores em R$)

2016 2015
Receita Operacional Bruta
 Serviços prestados 335.495.089,45 304.405.180,65
 Impostos e contribuições (40.307.841,94) (29.106.918,73)
Receita Operacional Líquida 295.187.247,51 275.298.261,92
Custo dos Serviços Prestados (224.943.839,99) (216.273.828,22)
Lucro Bruto 70.243.407,52 59.024.433,70
Despesas (Receitas) Operacionais (60.665.837,20) (50.092.191,66)
 Despesas gerais e administrativas (62.038.052,77) (49.957.162,81)
 Depreciações e amortizações (2.073.168,80) (731.565,98)
 Provisões/reversões (16.115.647,82) (5.050.130,43)
 Outras receitas (despesas)
  operacionais (434.033,36) (4.025,32)
 Receitas financeiras 20.843.662,11 5.765.990,86
 Despesas financeiras (848.596,56) (115.297,98)
Lucro (Prejuízo) antes
 do IRPJ/CSL 9.577.570,32 8.932.242,04
Provisão IRPJ/CSLL (3.498.081,33) (3.000.462,04)
Lucro (Prejuízo) do Exercício 6.079.488,99 5.931.780,00
 Quantidade de ações 356.668.577 327.598.808
Lucro (Prejuízo) por Ação R$ 0,0170 R$ 0,0181

Demonstração dos Fluxos de Caixa - DFC 
Exercícios Findo em 31 de dezembro de 2016 e 2015 (Valores em R$)

Fluxos de caixa originados de: 2016 2015
Fluxo de caixa das
 atividades operacionais
 Lucro líquido 6.079.488,99 5.931.780,00
 Ajustes:
  Depreciação 15.962.207,51 18.950.376,67
  Redução (aumento) nas contas
   a receber de clientes e outros 575.697,94 (40.840.485,21)
  Aumento (redução) em
   fornecedores e outros 3.133.841,04 18.816.977,92
 Caixa líquido proveniente
  das atividades operacionais 25.751.235,48 2.858.649,38
Fluxos de caixa das atividades
 de investimento
 Aquisição de ativo
  imobilizado/intangível (19.088.436,88) (24.694.811,57)
 Baixa de investimentos/imobilizado 434.033,36 -
 Caixa líquido usado nas
  atividades de investimento (18.654.403,52) (24.694.811,57)
Fluxos de caixa das atividades
 de financiamento
 Recebimento de aporte de capital 0,69 20.000.000,00
 Caixa líquido usado nas atividades
  de financiamento 0,69 20.000.000,00
 = Aumento/redução líquido
  de caixa e equivalente de caixa 7.096.832,65 (1.836.162,19)
Variação
 Caixa e equivalente de caixa
  no início do período 41.409.908,58 43.246.070,77
 Caixa e equivalente de caixa
  no fim do período 48.506.741,23 41.409.908,58

7.096.832,65 (1.836.162,19)

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido dos Exercícios Findos em 31 de dezembro de 2016 e 2015 (Valores em R$)

Capital 

Social

Reservas 

de Capital

Adiantamento 

para Aumento 

de Capital

Ajuste de 

Avaliação 

Patrimonial

Prejuízos 

Acumulados

Total 

Patrimônio 

Líquido

Demonstração 

do Resultado 

Abrangente

Saldos em 1º de janeiro de 2015 225.387.985,36 72.047,58 - - (144.105.537,89) 81.354.495,05 -

 Adiantamento para Aumento

  de Capital - - 20.000.000,00 - - 20.000.000,00 -

Imobilizado - - - 17.168.407,37 - 17.168.407,37 -

Lucro do exercício - - - - 5.931.780,00 5.931.780,00 -

Saldos em 31 de dezembro de 2015 225.387.985,36 72.047,58 20.000.000,00 17.168.407,37 (138.173.757,89) 124.454.682,42 -

Aumento de Capital 20.000.000,69 - (20.000.000,00) - - 0,69 -

Imobilizado - - - (3.075.895,44) 3.075.895,44 - -

Lucro do exercício - - - 6.079.488,99 6.079.488,99 -

Saldos em 31 de dezembro de 2016 245.387.986,05 72.047,58 - 14.092.511,93 (129.018.373,46) 130.534.172,10 -
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